
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Terceira Secretaria 

Assessoria Legislativa 
Unidade de Constituição e Justiça 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA N°0 tf (MODIFICATIVA) 

Ao PROJETO DE LEI N° 1.795/2017, que 

"institui o selo 'Escola de Excelência' no 

Distrito Federal". 

Dê-se ao art. 8° da propositura a seguinte redação: 

"Art. 80  Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 dias." 

Sala das Comissões, em 

Deputado MARTINS MACHADO 

Relator 	
COM sAo 

DE CeMS1.1'':•LIÇÃO 

OLHA, 	
RUBWCA. 
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